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Comendador  Levy  Gasparian, 04 de dezembro de 2023. 

Mensagem n. 047/2023. 

Assunto: "Altera a Lei Municipal n. 811, de 08 de agosto de 2013, dispondo sobre 
nova base de cálculo para a Taxa de Administração e dá outras providências.". 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 

Tenho a honra de submeter a essa Egrégia Casa Legislativa, pelo alto 
intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 47, de 04 d dezembro de 2023, 
que "Altera a Lei Municipal n. 811, de 08 de agosto de 2013, dispondo sobre nova 
base de cálculo para a Taxa de Administração e  di  outras providências.", a fim 
de que seja apreciado pelos Ilustres Vereadores. 

0 Projeto de Lei ora encaminhado é de suma importância, uma vez que trata de 
proposta de alteração regularmente aprovada pelo Conselho Municipal de Previdência 
em reunião daquele colegiado, realizada em 29 de novembro de 2023, cuja mudança 
leva em consideração a Portaria MTP 1.467, de 02 de junho de 2022, e o indice de 
Situação Previdenciária dos RPPS — ISP RPPS 2023, publicada no  site  do Governo 
Federa1.1  

Assim, certo da habitual atuação que Vossa Excelência e seus dignissimos 
pares dispensarão ao Projeto que é de grande importância para a municipalidade, 
aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Claudio Mannarino 
Prefeito 

Exmo. Senhor 
José Fernando Cheffer 
Presidente da  Camara  de Vereadores de Comendador  Levy  Gasparian — RJ. 

Disponível em <https://www.gov.briprevidencialpt-briassuntosirppsiindice-de-situacao-previdenciaria/indice-de-
situacao-previdenciaria-divolgacao-de-resultados>. 
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PROJETO DE LEI N° 47, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 

Altera a Lei Municipal n. 811, de 08 de 
agosto de 2013, dispondo sobre nova 
base de cálculo para a Taxa de 
Administração e  di  outras providências. 

0 POVO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus representantes, 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art.  100  caput do Artigo 60-F da Lei n. 811, de 08 de agosto de 2013, passa 
a ter a seguinte redação: 

C=3  

"Art.  60-F A Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e C, 
de capital necessárias à organização e ao funcionamento do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Comendador  Levy  
Gasparian —  Levy Prey,  inclusive para conservação de seu patrimônio, deverá 
observar o disposto nesta Lei e será de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por 
cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, 
aposentados e pensionistas vinculados ao RPPS, apurado no exercício 
financeiro anterior.  

ILIA 
Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas —1  

as demais disposições em contrário. 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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